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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Objeto: Contratação da plataforma eletrônica de licitações Licitar Digital, para utilização pela 

Fundação Inova Prudente, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, visando a realização de 

processos licitatórios eletrônicos. 

 

Número da sequência no PCA: Não se aplica. 

Vinculação ou dependência com outro DFD (informar sequência no PCA): Não há. 

Unidade requisitante: Diretoria. 

Responsável pela demanda: José Pascoal Vernilo. 

Justificativa: A Fundação Inova Prudente, como órgão da administração indireta do Município de 

Presidente Prudente, necessita adotar plataforma eletrônica de licitações totalmente em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021, integrada ao PNCP e aos sistemas contábeis já utilizados 

pela Prefeitura e pela própria Fundação. 

O Município de Presidente Prudente já utiliza a plataforma Licitar Digital, plenamente integrada 

aos seus sistemas contábeis e sob suporte técnico da Secretaria Municipal de Tecnologia. 

Assim, não é viável que a Fundação contrate ou desenvolva sistemas distintos, sob pena de 

comprometer a integração tecnológica e a eficiência administrativa. A utilização da mesma 

plataforma assegura padronização, economicidade, suporte técnico centralizado, transparência e 

segurança jurídica. 

 

Estimativa preliminar do valor da contratação: Sem custos financeiros para a Fundação, 
considerando que a plataforma Licitar Digital opera em modelo gratuito para o ente público, sendo 
custeada pelos licitantes. 

Data pretendida para a conclusão da contratação: 30/09/2025. 

Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: imediato. 

Prazo para pagamento: Não se aplica, em razão da gratuidade para o ente público. 

Opção legal: Inexigibilidade de licitação (art. 74, I, Lei nº 14.133/2021).  

Grau de prioridade da contratação: Alta.  

Gestor do contrato: JOSÉ P. V., CPF: 017.XXX.XXX-10. 

Fiscal do contrato: LISLIE B. DE S., CPF: 396.XXX.XXX-61. 

Presidente Prudente, 17 de setembro de 2025. 

 
JOSÉ PASCOAL VERNILO 

Diretor-Presidente da Fundepi 
 

Esta versão pública do documento foi tratada conforme a Lei nº 13.7092018 (LGPD), de modo a 
restringir a divulgação de dados pessoais não necessários à finalidade de transparência. 
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